
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Recurso proveniente de Emenda:   (  )Federal   (  )Estadual   (  )Municipal   (X)N/A 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021). 

1.1. Contratação de aquisição de produto para frota da Secretaria de Educação, segue os termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

  

Item   Descrição   Unid Quant   Valor Unit   Valor Total   

01  DESFORCÍMETRO MULTIPLI-

CADOR DE TORQUE 780KGF 

1:78 ENCAIXE 1 ENCAIXE QUA-

DRADO: 1 CAPACIDADE: 

7800KGF-1:78 COM MALETA, 

UMA MANIVELA, UM EXTER-

SOR E QUATRO SOQUETES CR-

V 27, 30, 32 E 33MM 

 

UN 01  R$490,62  R$490,62 

    TOTAL   R$ 490,62 

 

 

1.2. O(s) objeto(s) desta contratação são caracterizados como COMUM 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 490,62 (Quatrocentos e noventa reais com sessenta 

e dois centavos)  conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

    A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

A Secretaria de Educação possui uma frota com 26 ônibus, que transportam diariamente 

centenas de crianças e jovens para as escolas do município, e que devido à alta demanda 

de viagens diárias, são passíveis de apresentarem defeitos e quebra de peças, assim para 

troca de pneu em áreas de trânsito, a  necessidade de retirada de peças, o produto citado 

ajuda a retirar peças com mais facilidade, antevendo problemas maiores e evitando que os 

veículos fiquem inoperantes. A decisão de realizar contratação a partir do agrupamento de 

materiais revela-se vantajosa e eficiente, uma vez que gera economicidade de processo, 

reduz tempo e retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e torna a contratação 

mais atrativa para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores.   



Os quantitativos estimados para esta aquisição baseiam-se nas Solicitações de Compras 

elaboradas pelo setor requisitante através do Sistema 1Doc, que foram devidamente anali-

sados e enviadas à Secretária de Educação para autorização, e posteriormente, encami-

nhadas ao setor financeiro para prosseguimento.  As Solicitações de Compras trazem as 

necessárias informações legais para a realização da contratação, tais como: especificação 

do produto, quantidade, valor estimado do produto, identificação do requisitante e do des-

tino, dotação orçamentária; e, demais dados necessários, constantes neste Termo de Refe-

rência, elaborado pelo Setor de Transporte, com base nos dados enviados. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 

 

3.1.Diante da necessidade de contratação de aquisição do mesmo, os quais são impres-

cindíveis para a continuidade dos serviços prestados à comunidade escolar, com vistas ao 

atendimento dos alunos.   

3.2.A ausência da manutenção dos veículos escolares pode ocasionar desperdício de 

verba pública em virtude da paralisação dos serviços onde eles são e x t r i t a m e n t e ne-

cessários.   

 

3.3Assim, devido à grande demanda de itens de mesma natureza, ou até mesmo de itens 

iguais, o agrupamento dos itens em um mesmo processo de compra torna-se uma maneira 

de realizar aquisições eficientes, econômicas e sustentáveis para a Administração Pública.   

 

3.4 Dessa forma pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor 

preço, com qualidade que atenda a especificação, correspondendo às necessidades dos 

Requisitantes e selecionando a proposta mais vantajosa para a Administração, obser-

vando-se o princípio da isonomia e a promoção da sustentabilidade. Ademais, são obser-

vados os parâmetros do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis – 4ª edição 

AGO/2021, visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais 

quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nas contratações.   

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

N/A 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 100% (cem por cento) do valor total 

do contrato, nas seguintes condições: 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas: 

4.4. A vistoria não se aplica ao objeto desta contratação por ser aquisição de produto.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 



5.1. O prazo de entrega do(s) bem(ns) é de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento do empe-

nho.  

A entrega do material deverá ser previamente agendada com antecedência mínima de 24 horas, 

com o senhor João Batista Rolim Sarmento, em dias úteis e em horário de expediente, da se-

gunda à sexta- feira, através dos telefones 51 993559553 deverá ser entregue no seguinte ende-

reço e horário: Rua Luiz Alves Pereira N°1012 ;manhâ  8:00 às 12:00, tarde 13:00 ás 17:00 .  

 

5.2. Os serviços serão prestados/entregues no seguinte endereço N/A 

 

 

5.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5.3.1. A garantia exigida e as condições de manutenção e assistência técnica serão prestadas 

da seguinte forma: 

A CONTRATADA se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição de material rejeitado, em 

até 05 (cinco) dias úteis, se este apresentar defeito de fabricação ou divergências relativas às es-

pecificações constantes neste Termo de Referência.   

A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA no momento da entrega do material, deverá mencio-

nar, no campo observações, o número da(s) Nota(s) de Empenho referente ao(s) fornecimento(s) exe-

cutado(s). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-

cunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à exe-

cução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º). 

6.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das me-

didas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua com-

petência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 

6.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exer-

cício da atividade (IN 5, art. 44, § 1º). 

6.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 



incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

 

6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabili-

dade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comer-

ciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º). 

 

6.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de men-

sagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, § 3º). 

 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

7.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade 

da prestação dos serviços OU o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mí-

nima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços.. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021). 

  

O objeto/serviço detalhado neste termo de referência é descrito como COMUM 

         Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, por dispensa de licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM). 

Exigências de habilitação 



8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu-

radoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 , do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 

8.10. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornece-

dor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornece-

dor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 



8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 (CNDT); 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-

pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apre-

sentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.16. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);   

Qualificação Técnica 

8.18. Declaração Unificada; 

8.19. Certidão negativa correcional da empresa e dos sócios (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) , mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

8.20. Certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbi-

dade_adm/consultar_requerido.php); 

 

   

9. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INÍCIO DO SERVIÇO 

N/A 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados no Orçamento do Município. 

  

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade:   0500200051  

 

II) Fonte de Recursos: 1.500.1001.0000 

 

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


III) Elemento de Despesa:  148 

 

IV) Complemento da despesa: 4.4.90.52.38.00.00 

 

 


